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MINISTÉRIO DA ENSINO SUPERIOR, 
CIÊNCIA E INOVAÇÃO

�����
Gabinete do Ministro

Despacho de S. Exª o Ministro do Ensino Superior, Ciência e 
Inovação:
De 11 de Abril de 2011:

Arlinda Fortes, Pós Graduada em imagem, Protocolo e Eventos e 
Bacharel em Secretariado, nomeada para, em comissão ordinária 
de serviço, exercer as funções de Directora de Gabinete do Ministro 
do Ensino Superior, Ciência e Inovação, nos termos previstos nos 
números 1 e 3 do artigo 3º e nº 3 do artigo 4º, do Decreto-Legislativo nº 
3/95, de 20 de Junho, conjugado com o artigo 14º da Lei nº 102/IV/93, 
de 31 de Dezembro, com efeitos a partir de 28 de Março de 2011.
Gabinete do Ministro do Ensino Superior, Ciência e Inovação, na 

Praia, aos 11 de Abril de 2011. � O Director de Gabinete, Arlinda Fortes.

AGÊNCIA DA REGULAÇÃO ECONÓMICA

�����

Conselho de Administração
DESPACHO N.º 09/2011

Ao abrigo do disposto no artigo 11º do Decreto  Lei n.º27/03 de 25 
de Agosto;

E, levando em consideração a actualização dos preços de combustíveis 
ocorridos a 8 de Abril de 2011;

O Conselho de Administração da Agência de Regulação Económica 
estabelece os seguintes valores de carácter provisório para as componen-
tes variáveis das tarifas de electricidade e agua, a praticar pela AEB, 
no âmbito da subconcessão dos serviços de distribuição de electricidade 
e água da ilha da Boa Vista:

TARIFA DE ELECTRICIDADE (ECV/kWh)
Escalões Tarifa base (T) IVA (15%x30%T) Tarifa c/Iva 

Baixa Tensão Domestica
  <= 60 kWh 26$52 1$19 27$71 
> 60 kWh 33$38 1$50 34$89 

Iluminação Pública 24$78 1$12 25$90 

Ba  ixa Tensão Industrial 29$54 1$33 30$87
BTE � Lacação, Iberosatar (Provisório) 31$70 1$43 33$12

Média Tensão 25$21 1$13 26$35 

TARIFA DE ÁGUA (ECV/m3)

Escalões Tarifa base (T) IVA(15%x20%T) Tarifa c/Iva 

Doméstico 

<= 6 m3 227$25 6$82 234$07 

>6 e <= 10 m3 333$51 10$01 343$52 

> 10 m3 443$83 13$32 457$15

Indústria Aplicável às Empresas e utilizações industriais 
em Fábricas, O cinas e instalações congéneres. 390$50 11$71 402$21 

Turismo Aplicável aos Hotéis, Pensões e outros 
estabelecimentos congéneres. 505$43 15$16 520$59 

Carácter Social Aplicável aos Hospitais, Fontanários 
públicos, Associações de carácter social sem  ns lucrativos 251$45 7$54 259$00 

Comércio e Serviços Aplicável aos Serviços Públicos, 
Embaixadas, Serviços Consulares, Estabelecimentos 

Comerciais públicos e privados, Empresas de 
navegação aérea e marítima, Armazéns.

<= 20 m3 407$66 12$23 419$89 

> 20 m3 475$40 14$26 489$66 

Auto  Tanques I Aplicável no fornecimento por auto-
tanques a Hospitais, Fontanários públicos, Associações 

e Instituições de carácter social, sem  ns lucrativos.
253$65 7$61 261$26

Auto  Tanques II Aplicável no fornecimento por auto-
tanques, para outros usos. 423$51 12$71 436$21

O presente despacho entra em vigor a partir de 00:00 hora do dia 20 de Abril de 2011.

Cidade da Praia, a 18 de Abril de 2011.

Conselho de Administração da Agência da Regulação Económinca, na Praia, aos 18 de Abril de 2011. � O Conselho de Administração, Dr. João 
Renato Lima - Presidente, Dr. António Francisco Tavares Eng. Rito Manuel Évora � Administradores.
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